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RESOLUTION SUR LA PAR'i'ICI?ATION ALLENAN3E - 
A LA. DEPENSE OCCIDENTALE 

A 
z ( ~ d o ~ t 6  par  l e  Consei l  de  l ' A t l a n t i q u e  Nord 5 l a  Troisième séance 

W de l a  Neuvième Session,  l e  22 F é v r i e r  1952) 

~ ~ a n t  examiné l e s  r a p p o r t s  à sa neuvième s e s s i o n  
s u r  l a  Conférence de P a r i s  r e l a t i v e  à l a  Gomnmauté ~ u r o p é e n n e  de 
~ k f e n s e ( ~ 9 - ~ / 1 2 ) ?  par  l e s  puissances d 'occupat ion s u r  l e s  arrangements 
con t rac tue l s  envlsag6s avec l a  ~ é p u b l i q u e  Fédérale allemande ( '29-~/16),  
par l e  Consei l  des suppléants  su r  l e s  r e l a t i o n s  e n t r e  l ' o r g a n i s a t i o n  
du   rai té de l ' A t l a n t i q u e  Eord e t  l a  ~ o m n a u t 6  EU-ropéenne de ~ e f e n s e  
( D - ~ ( 5 2 ) 3 5 ( ~ 6 f i n i t i f ) ) ~  e t  ayant a c m p t é  l e s  conclusions du ~ o m i t 6  
m i l i t a i r e  s u r  l ' e f f i c a c i t é ,  dans l e  doinaine m i l i t a i r e %  des d i s p o s i t i o n s  
proposées par l a  Conférence de P a r i s  s u r  l a  Communaute ~ u r o ~ é e n n e  de 
~ é f e n s e  ( 1 ~ . ~ . 4 0 ( ~ 6 f i n i t i f ) ) .  

1. Approuve l e s  pr inc ipes  exposés dans l e  rapport .de l a  
Conference de P a r i s ,  qui  s e r v i r o n t  de base au T r a i t 6  
i n s t i t u a n t  l a  Cornfiunauté Europ6enne de Défense; 

2. Affirme à nouveau q u ' i l  importe d 'urgence,  pour l a  défense 
de l 'Europe occ identa le ,  de mettre  s u r  p ied  l e  p lus  t 8 t  
poss ib le  une f o r c e  européenne dc défense mi l i ta i rement  
e f f i c a c e ,  comprenant une p a r t i c i p a t i o n  allemande ayant 
l ' importance e t  l a  nature recommand6es par  l e  Comité 
m i l i t a i r e ,  en  é t r o i t e  conformité avec l e s  p r inc ipes  e t  
l e s  d i s p o s i t i o n s  expÔsés dans l e  rapport  de l a  Conférence 
de Par is .  

3. Considère- que l a  mise en vigu$ur du ~ r a i t 6  i n s t i t u a n t  
l a  Cornmumuté Européenne de DePense e t  l a  mise en appl i -  
c a t i o n  du Protocole  a i n s i  que des r è g l e s  v i s a n t  l e s  
r e l a t i o n s  recomandées dans l e  rappor t  au Conseil  des 
Suppléants i n s t i t u e r a i e n t  une C o m n a u t e  ~ u r o ~ é e n n e  de 
'Défense qui  rependrait aux condit ions su ivantes  de l a  
déci  s i  on de Bruxel les  (CG-~/1) : 

( a )  e l l e  r e n f o r c e r a i t  La défense eh ë o r m h  dans l a  zone 
de l ' A t l a n t i q u e  Nord; 

(a )  e l l e  s '  i n t é g r e r a i t  effect ivement  dans l e  c a d r e  de 
. '  

l 'Organ i sa t ion  de l 'A t l an t ique  Nord; 

( c )  e l l e  p e r m e t t r a i t  d e  r é a l i s e r  une a s s o c i a t i o n  p lus  
profonde e n t r e  l e s  pays de 1 ' ~ u r o p e  occ identa le  e t  
f a c i l i t e r a i t  1' établisseiilent de r e l a t i o n s  p lus  é t r o i t e s  
e n t r e  l 'Allemagne de l ' o u e s t  e t  l e s  Puissances occiden- 
t a l e s  ; 
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Id) e l l e  s a t i s f e r a i t ,  
m i l i t a i r e ,  aux' d-ispos 
de Bruxel les  g 

du poin t  de vue de 1' e f f i c a c i t e  
i t i o n s  f i x é e s  par  l a  déc i s ion  . 

( e )  e l l e  s a t i s f e r a i t  aux d i s p o s i t i o n s  de l 'Accord de 
Bruxel les  r e l a t i v e s  aux g a r a n t i e s  de s é c u r i t é  pour 
au$ant que 'ces g a r a n t i e s  ne deviendront pas sans ob je t  
du f a i t  d 'un changement de circonstances ou pour a u t a n t  
què ces  ga ran t i e s  n t  auront  pas é t é  r ég lêes  par l e s  . 
Puissances dToccupat ion  dans l e  cadre d'un arrangement 
généra l  avec l a  ~ é p b l i q u e  féd6ra le  d'Allemagne. 

4. Adopte l e s  rapports  du Consei l  des ~ u p p i k a n t s  e t  du 
Comite X i l i t a i r e ;  

5, Convie& notaiagent que' l e s  pr inc ipes  de*finis aux para- 
graphes 8 e t  9 du r a p s o r t  du Conseil  des Suppléants 
r é g i r o n t  l e s  r e l a t i o n s  e n t r e  ces  deux organisa t ions ;  

6. Note que l a  Conférence de Parfs  se propose d1:ns&rer 
dans l e  T r a i t é  i n s t i t u a n t  l a  Communauté Europeenne 
de Défense des g a r a n t i e s  e n t r e  l e s  membres de c e t t e  
c o m n a u t é  e t  l e s  E t a t s  P a r t i e s  au ~ r a i t 6  de l 'A t l an -  
t i q u e  Mord, qui équivalent  A Ta g a r a n t i e  formu16e à 
l ' a r t i c l e  5 du T r a i t é  de l 'A t l an t ique  Nord; 

7. Convient que, sous réserve  de l ' i n s e r t i o n  d e  ces garan- 
t i e s  dans l e  T r a i t é  i n s t i t u z n t  l a  Co-mnauté  Europ6enne 
de D&fense, l e s  engagements & & f i n i s  au p r o j e t  de   rai té 
i n s t i t u a n t  c e t t e  Cohunauté  son t  compatibles avec ceux 
du !Trai té  d e  l ' A t l a n t i q u e  Nord e t  ne l e u r  contreviennent 
Pas ; 

8. Recormande en consequence aux E t z t s  P a r t i e s  au ~ r a i t d  
de l ' A t l a n t i q u e  Nord,de s igner  un pro tocole  analogue dans 
s e s  grandes l ignes  au protocole  f i g u r a n t  à l'Annexe A, 
lorsque l e  Conseil  des ~ u p - l é a n t s  aura  cons ta t6  que 
l e  t e x t e  du l r a i t e  i n s t i t u a n t  l a  Cornmunaut6 ~ u r o ~ é e n n e  
de ~ é f ' e n s e  e s t  corfcrme aux pr inc ipes  approuvés par 
l e  Conseil  dans l a  ]?résente r é s o l u t i o n  e t  que, sous 
s a  forme d é f i n i t i v e ,  il comporte l e s  ga ran t i e s  équiva- 
l e n t e s  v i sées  zu paragraphe 6 ci-dessus. 

9, I n v i t e  à nouveau l e s  Gouvernements qui sont  à l a  f o i s  
membres de l 'Organisa t ion  du   rai té de l r A t l a n t i c p e  
Nord e t  de l a  Conférence s u r  l a  Communauté Europeenne 
de ~ é î e n s e  : 

( a )  à envisager e t  commencer à prendre tou tes  mesures 
qui  pourra ient  ê t r e  r é a l i s a b l e s  dès maintenant avant 
l a  r a t i f i c a t i o n  ou en p rév i s ion  de c e t t e  r a t i f i c a t i o n ,  
a f i n  d ' e n t r a f n e r  l a  mise en  oeuvre de l a  c o n t r i b u t i o n  
allemande aux ro rces  européennes de défense a u s s i t ô t  
après  l a  r a t i f i c a t i o n ;  

( i ? )  à f a i r e  en s o r t e  que l e  T r a i t é  i n s t i t u a n t  l a  Cormu- 
naut6 ~ u r o p é e n n e  de ~ é f  ense a i t  l a  souplesse gui e s t  
indispensable  ?i l a  r6a l i sa . t ion  d ' u n  p lan  de c e t t e  na ture  
e t  qui  e s t  nécessa i re  6 a s s u r e r  que l s 6 c h e l o m e n ~ e n t  e t  
l e s  condi t ions d' ex6cution renforceront  au rnaxinlym 
1' e f f i c a c i t é  de l a  d6f ense de 1 ' ~ u r o p e  occidentale;  



( c )  à i n s t i t u e r  l a  Cornunauté Européenne de ~ é f e n s e ,  
. sans r e t a rde r  pour autant  l ' e f f o r t  déployé par  ces 

Gouvernements pour cons t i tue r  des fo rces  dans l e  
cadre de NATO. 
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I n s t i t u t 0  Superior Técnico 
Lisbonne . 



Conviennent de  ce q u i  suit : 

Sert cons idéré t  corxic une attaque arm6e contre  toutes  
l e s  P a r t i e s  au T r n i t é  le l ' i i t l a n t i q u e  Nord au sens de l ' A r t i c l e  
5 du-Cit Traité, e t  entra9nera.  en cons6quence l ' a p p l i c a t i o n  de 
' 1 ' ~ r t i c l e  5, t o u t e  a t t a q u e  armée : 

0.) Contre l e  t e r r i t o i r e  de l ' u n  quelconque des nembres 
de l a  Coinmunaut6 ~ u r o ~ 6 e r m e  de Défense en Europe ou 
dans l a  r ég ion  d é f i n i e  à l ' A r t i c l e  6(1) du T r a i t é  de 
1 9 d t l e n t  ique Aord (amendé p a r  l e  Protocole  8' acces- 
s i o n  de l a  G-;ce e t  de l a  ~ u r c p i e )  ou, 

II. - 

.ABTICLX 'III 

Le Protocole r c s t z r ÿ  en vj . : ?~eur  ..> gour :iutsl?t 
' ' r:,> -,, . l e  T r a i t &  de l ' A t l a n t i q u e  Nord i:t l e  Txrai'$e si'gne .i d . L . . ~ l S  

l e  . . . . . . .. . . ,. . . . . . . . . . . . i n s t i t u a n t .  1; ~ommri~~.l .Fé Européenne 31 
Défense rosti ;pont ~ ; ~ : j ( - m ê m e ~  e ~ .  v igxeur  et cpie l& T ï ? i t &  i n s t i -  

J. A d 1 T f. ae tunnt  l a  CED cantien.:?rî cri fzveur  ?&s P a r t i r ?  a.ii ""7.' ' * - 
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